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AJUSTE SINIEF No- 20, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012

Altera o Convênio s/nº, que instituiu o Sis-
tema Nacional Integrado de Informações
Econômico-Fiscais - SINIEF -, relativa-
mente ao Anexo Código de Situação Tri-
butária.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 183ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 7 de
novembro de 2012, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e na
Resolução do Senado Federal nº 13, de 25 de abril de 2012, resolve
celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira A Tabela A - Origem da Mercadoria ou

Serviço, do Anexo Código de Situação Tributária do Convênio s/nº,
de 15 de dezembro de 1970, que instituiu o Sistema Integrado de
Informações Econômico-Fiscais - SINIEF passa a viger com a se-
guinte redação:

"Tabela A - Origem da Mercadoria ou Serviço
0 - Nacional, exceto as indicadas nos códigos 3 a 5;
1 - Estrangeira - Importação direta, exceto a indicada no

código 6;
2 - Estrangeira - Adquirida no mercado interno, exceto a

indicada no código 7;
3 - Nacional, mercadoria ou bem com Conteúdo de Im-

portação superior a 40% (quarenta por cento);
4 - Nacional, cuja produção tenha sido feita em confor-

midade com os processos produtivos básicos de que tratam o De-
creto-Lei nº 288/67, e as Leis nºs 8.248/91, 8.387/91, 10.176/01 e
11 . 4 8 4 / 0 7 ;

5 - Nacional, mercadoria ou bem com Conteúdo de Im-
portação inferior ou igual a 40% (quarenta por cento);

6 - Estrangeira - Importação direta, sem similar nacional,
constante em lista de Resolução CAMEX;

7 - Estrangeira - Adquirida no mercado interno, sem similar
nacional, constante em lista de Resolução CAMEX.".

Cláusula segunda A Nota Explicativa do Anexo Código de
Situação Tributária do Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970,
fica acrescida dos itens 2 e 3 com as seguintes redações, numerando-
se o item já existente para item 1:

"2. O conteúdo de importação a que se referem os códigos 3
e 5 da Tabela A é aferido de acordo com normas expedidas pelo
Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.

3. A lista a que se refere a Resolução do Conselho de
Ministros da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX -, de que
tratam os códigos 6 e 7 da Tabela A, contempla, nos termos da
Resolução do Senado Federal nº 13/12, os bens ou mercadorias im-
portados sem similar nacional.".

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de
1º de janeiro de 2013.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho p/
Guido Mantega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Juarez Paulo Tridapalli p/ Isper Abrahim Lima, Bahia - Luiz Alberto
Bastos Petitinga, Ceará - Francisco Sebastião de Souza p/ Carlos
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago,
Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias,
Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel
Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli Afonso,
Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará -José Bar-
roso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho,
Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva
Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro
- Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte -
André Horta Melo p/ José Airton da Silva; Rio Grande do Sul - Odir

Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Ro-
raima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Nelson An-
tônio Serpa, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João An-
drade Vieira da Silva, Tocantins - José Jamil Fernandes Martins.

CONVÊNIO ICMS No- 123, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a não aplicação de benefícios
fiscais de ICMS na operação interestadual
com bem ou mercadoria importados sub-
metidos à tributação prevista na Resolução
do Senado Federal nº 13/12.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 183ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 7 de
novembro de 2012, tendo em vista o disposto na Lei Complementar
nº 24, de 7 de janeiro de 1975, e o disposto na Resolução do Senado
Federal nº 13, de 25 de abril de 2012, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Na operação interestadual com bem ou

mercadoria importados do exterior, ou com conteúdo de importação,
sujeitos à alíquota do ICMS de 4% (quatro por cento) prevista na
Resolução do Senado Federal nº 13, de 25 de abril de 2012, não se
aplica benefício fiscal, anteriormente concedido, exceto se:

I - de sua aplicação em 31 de dezembro de 2012 resultar
carga tributária menor que 4% (quatro por cento);

II - tratar-se de isenção.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso I do caput, deverá ser

mantida a carga tributária prevista na data de 31 de dezembro de
2012.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de
1º de janeiro de 2013.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho p/
Guido Mantega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Juarez Paulo Tridapalli p/ Isper Abrahim Lima, Bahia - Luiz Alberto
Bastos Petitinga, Ceará - Francisco Sebastião de Souza p/ Carlos
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago,
Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias,
Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel
Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli Afonso,
Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará -José Bar-
roso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho,
Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva
Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro
- Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte -
André Horta Melo p/ José Airton da Silva; Rio Grande do Sul - Odir

Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Ro-
raima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Nelson An-
tônio Serpa, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João An-
drade Vieira da Silva, Tocantins - José Jamil Fernandes Martins.

Considerando a adoção, pelos órgãos signatários, de soluções
com abordagens convergentes quanto ao escopo dos projetos e abran-
gência do universo de contribuintes envolvidos;

Considerando a comprovada eficiência e resultados obtidos
pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo no desenvol-
vimento do Sistema de Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC,
resolvem celebrar o seguinte

P R O T O C O L O
Cláusula primeira O Estado de São Paulo compromete-se a

ceder ao Estado do Acre, sem ônus, o Sistema de Domicílio Ele-
trônico do Contribuinte - DEC, de sua propriedade, para ser ex-
clusivamente utilizado, reproduzido e distribuído no âmbito da Se-
cretaria de Fazenda do Estado do Acre.

§ 1º O disposto nesta Cláusula inclui o fornecimento dos
arquivos fonte do sistema, diagramas e documentação respectiva, e
não abrange os demais aplicativos comerciais (compiladores e demais
utilitários) utilizados para a geração do código executável do softwa-
re.

§ 2º A cessão do sistema não implica transferência de pro-
priedade e nem alteração do nome do aplicativo, assim como não
impede o Estado cedente de fazer quaisquer modificações no pro-
grama original que será comunicado, posteriormente, ao Estado ces-
sionário.

§ 3º Fica vedado ao Estado cessionário divulgar os arquivos
fonte do programa cedido ou revelar informações que possam vul-
nerabilizá-lo, bem como exercer qualquer forma de comercialização
ou distribuição do mesmo.

§ 4º Os arquivos fonte cedidos sem restrições serão de livre
distribuição, vedado à unidade federada cessionária qualquer forma
de comercialização.

§ 5° A cessão de que trata esta cláusula será efetivada pela
efetiva entrega do sistema solicitado.

Cláusula segunda O cessionário se compromete a dar co-
nhecimento e disponibilizar ao cedente, novas funcionalidades ou
melhorias que eventualmente sejam incorporadas ao programa de que
trata a cláusula anterior, desde que sejam pertinentes ao uso ou fun-
cionalidade do aplicativo.

Cláusula terceira O presente Protocolo poderá ser denun-
ciado unilateralmente por qualquer das partes, mediante comunicação
efetuada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Cláusula quarta A denúncia ou revogação deste Protocolo
não desobriga o cessionário quanto ao cumprimento das vedações
nele previstas,

Cláusula quinta Este Protocolo entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

PROTOCOLO ICMS No- 151, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012

Altera o Protocolo ICMS 106/12, que dis-
põe sobre a substituição tributária nas ope-
rações com produtos eletrônicos, eletroe-
letrônicos e eletrodomésticos.

Os Estados de Santa Catarina e São Paulo, neste ato re-
presentados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, consi-
derando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional
(Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei
Complementar n. 87/96, de 13 de setembro de 1996 e o disposto nos
Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25
de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte

P R O T O C O L O
Cláusula primeira O inciso I do § 1º da Cláusula terceira do

Protocolo ICMS 106, de 03 de setembro de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado
prevista na legislação do Estado do destinatário para suas operações
internas com produto mencionado no Anexo Único deste protoco-
lo.".

Cláusula segunda Fica revogado o § 4º da Cláusula terceira
do Protocolo ICMS 106, de 03 de setembro de 2012.

Cláusula terceira O Anexo Único do Protocolo ICMS 106,
de 03 de setembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

No- 224 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cum-
primento ao disposto no artigo 40 desse mesmo diploma, faz publicar
so seguintes Protocolos ICMS celebrados entre as Secretarias de
Fazenda, Finanças ou Tributação dos Estados indicadas em seu res-
pectivo texto:

PROTOCOLO ICMS No- 150, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre a cessão, sem ônus, pelo Es-
tado de São Paulo, de cópia do Sistema de
Domicílio Eletrônico do Contribuinte -
DEC, de sua propriedade, para ser exclu-
sivamente utilizado, aperfeiçoado, reprodu-
zido e distribuído no âmbito do Governo do
Estado do Acre.

Os Estados de São Paulo e do Acre, neste ato representados
pelos seus Secretários de Fazenda, tendo em vista o disposto nos
artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25
de outubro de 1966),

Considerando o ambiente nacional de discussão normativa e
operacional para integração das administrações tributárias nas esferas
de competência federal, estadual e municipal;

"ANEXO ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH
1 Fogões de cozinha de uso doméstico e suas partes 7 3 2 1 . 11 . 0 0 ,

7321.81.00 e
7321.90.00

2 Fogões de cozinha de uso doméstico - Índice de Eficiência Energética A
(Decreto Federal 7.770/2012)

7 3 2 1 . 11 . 0 0

3 Combinações de refrigeradores e congeladores ("freezers"), munidos de portas
exteriores separadas

8418.10.00

4 Combinações de refrigeradores e congeladores ("freezers"), munidos de portas
exteriores separadas - Índice de Eficiência Energética A (Decreto Federal
7.770/2012)

8418.10.00

5 Refrigeradores do tipo doméstico, de compressão 8418.21.00
6 Refrigeradores do tipo doméstico, de compressão - Índice de Eficiência Ener-

gética A (Decreto Federal 7.770/2012)
8418.21.00

7 Outros refrigeradores do tipo doméstico 8418.29.00
8 Outros refrigeradores do tipo doméstico - Índice de Eficiência Energética A

(Decreto Federal 7.770/2012)
8418.29.00

9 Congeladores ("freezers") horizontais tipo arca, de capacidade não superior a
800 litros

8418.30.00

10 Congeladores ("freezers") horizontais tipo arca, de capacidade não superior a
400 litros - Índice de Eficiência Energética A (Decreto Federal 7.770/2012)

8418.30.00

11 Congeladores ("freezers") verticais tipo armário, de capacidade não superior a
900 litros

8418.40.00

12 Congeladores ("freezers") verticais tipo armário, de capacidade não superior a
400 litros - Índice de Eficiência Energética A (Decreto Federal 7.770/2012)

8418.40.00

13 Outros congeladores ("freezers") 8418.50.10 e
8418.50.90

14 Mini Adega e similares 8418.69.9
15 Máquinas para produção de gelo 8418.69.99
16 Partes dos Refrigeradores, Congeladores e Mini Adegas, descritos nos itens 3,

4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14
8418.99.00

17 Secadoras de roupa de uso doméstico 8421.12
18 Outras secadoras de roupas e centrífugas para uso doméstico 8421.19.90
19 Bebedouros refrigerados para água 8418.69.31
20 Partes das secadoras de roupas e centrífugas de uso doméstico e dos aparelhos

para filtrar ou depurar água, descritos nos itens 17, 18 e 19
8421.9

21 Máquinas de lavar louça do tipo doméstico e suas partes 8422.11.00 e
8422.90.10

22 Máquinas que executem pelo menos duas das seguintes funções: impressão,
cópia ou transmissão de telecópia (fax), capazes de ser conectadas a uma
máquina automática para processamento de dados ou a uma rede

8443.31

23 Outras impressoras, máquinas copiadoras e telecopiadores (fax), mesmo com-
binados entre si, capazes de ser conectados a uma máquina automática para
processamento de dados ou a uma rede

8443.32

24 Outras máquinas e aparelhos de impressão por meio de blocos, cilindros e
outros elementos de impressão da posição 84.42; e de outras impressoras,
máquinas copiadoras e telecopiadores (fax), mesmo combinados entre si, suas
partes e acessórios

8443.99

Haidar
Realce
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